
~ * [iil( ·' '*'. ~~~:T, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~~~;,,q, ,-
~ í; .,.-;..; - - ~ 

CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei NQ 1. 728/94 =============== 

"Dá denominaçao a uma rua". 

A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. lQ - Fica denominada "José Estevam Mogiz" as antigas Ruas 3 e 4 , 

que se inicia na Av. Rio Amazonas e termina na Rua Geraldo Hilário da 

Costa, no bairro Santa Matilde, conforme "croquis" anexo. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 16 de Dezembro de 1994. 
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